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O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL — IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho
de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de
fevereiro de 2019, sediado no SHMS — Área Especial — Quadra 101 — Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de
Administração e Logís�ca, Sr. RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR, portador do RG n.º 147***3 SSP/DF e inscrito no CPF 669.8**.***-87,
considerando o julgamento da Seleção de Fornecedores, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa TREMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.391.411/0001-32, sediada na R EUCLYDES DA SILVA LEAL, 232 A -
NOSSA SENHORA DA PENHA - MATIAS BARBOSA - MG, CEP: 36.120-000, telefone: (32) 3427-0051, e-mail: atendimento@tremed.com.br, neste ato
representada por PEDRO DORNAS CIPRIANI, portador do RG n.º MG1436**** SSP/MG e inscrito no CPF n.º 063.1**.***-79, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quan�dade cotada, atendendo as condições previstas na Dispensa n.° 44/2024 ( 156013829) e na Solicitação de
Dispensa nº 4619/2024 (156112686), sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado
pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO POR REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS, conforme especificação no subitem 2.1.
deste Instrumento e na Dispensa n.° 44/2024 ( 156013829) e na Solicitação de Dispensa nº 4619/2024 (156112686), os quais são partes integrantes
desta Ata, independentemente de transcrição.

 

1.2. Ao presente registro de preços não importa direito subje�vo à compra, tampouco do quan�ta�vo indicado no item 2.1.

 

1.3  Todos os insumos serão adquiridos por demanda, de acordo com a necessidade do IGESDF, não havendo garan�a do consumo do
quan�ta�vo total.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, e demais condições ofertadas e aqui registradas são as que seguem:

 

Item Código
MV Descrição Apresentação Qtde Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

6 10081 APTAMIL PRO FUTURA 1 (PO) 800GR Unidade 180 R$ 94,64 R$ 17.035,20

7 10084 APTAMIL PRO FUTURA 2 (PO) 800 Unidade 90 R$ 89,18 R$ 8.026,20

12 10742 EQUIPO DE DIETA ENTERAL SANTRONIC Unidade 7.200 R$ 50,00 R$ 360.000,00

62 10366 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN BAUNILHA 125ML Unidade 2.790 R$ 20,21 R$ 56.385,90

63 10367 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN CHOCOLATE 125 ML Unidade 3.690 R$ 25,00 R$ 92.250,00

64 10368 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN MORANGO 125 ML Unidade 2.790 R$ 20,21 R$ 56.385,90

65 10393  NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN SABOR CAPPUCINO
125 ML Unidade 3.150 R$ 20,21 R$ 63.661,50

66 0394 NUTRIDRINK PO 700 GR Unidade 180 R$ 165,00 R$ 29.700,00

67 10363 NUTRIDRINK PROTEIN BAUNILHA Unidade 1.440 R$ 21,00 R$ 30.240,00

68 10364 NUTRIDRINK PROTEIN CHOCOLATE Unidade 1.440 R$ 21,00 R$ 30.240,00

69 10365 NUTRIDRINK PROTEIN MORANGO Unidade 1.440 R$ 21,00 R$ 30.240,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 774.164,70 (setecentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e quatro reais e setenta centavos).
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3. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

 

3.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 90 (noventa) dias, a par�r da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada por igual período, pelo mesmo quan�ta�vo inicialmente contratado, mediante concordância expressa do fornecedor e comprovada a
vantajosidade para o IGESDF,  conforme previsto no § 1º do ar�go 87º do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução
Nº 3, de 29 de Agosto de 2024. 

 

3.2. A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garan�a mínima do(s) produto(s), contados a par�r da data do
termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

3.3. Caso exista risco à vida dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a manter o fornecimento de bens e serviços por, no mínimo, 90
(noventa) dias, ou até a celebração de contrato com outro fornecedor, conforme o disposto no art. 97, inciso XI do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

3.3.1. O descumprimento do item 3.3 confere ao CONTRATANTE hipótese de aquisição emergencial com outro fornecedor, podendo
cobrar judicial ou extrajudicialmente a diferença de valores entre o pactuado no presente instrumento e o que efe�vamente foi adquirido
emergencialmente.

 

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

 

4.1. O IGESDF poderá, a qualquer tempo, proceder à pesquisa de preços, a fim de verificar se as condições contratadas permanecem
vantajosas, conforme estabelece o art. 109 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de
2024.

 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos ou ajustados a qualquer momento, com a finalidade de o�mizar resultados em termos de
qualidade e preço, em compa�bilidade com a realidade de mercado, desde que seja vantajoso para o IGESDF, nos termos do Regulamento Próprio de
Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

4.2.1 Nos termos do art. 136 e seguintes do  Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de
Agosto de 2024, os preços registrados poderão ser realinhados, para celebrar o reequilíbrio-econômico-financeiro, desde que seja comprovada a
vantajosidade, conforme item 4.2. acima.

 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o IGESDF convocará a
FORNECEDORA/CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

 

4.4. Será cancelado o Registro de Preços firmado se o seu �tular do preço registrado: 

 

I - Descumprir as condições no instrumento por ele assinado;

II - Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao pra�cado pelo mercado; e

III - Quando, jus�ficadamente, não for mais do interesse do IGESDF.

 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a FORNECEDORA/CONTRATADA não puder cumprir o
compromisso, o IGESDF poderá:

 

I -  Liberar a FORNECEDORA/CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

II - Convocar as demais classificadas para assegurar igual oportunidade de negociação.

 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o IGESDF poderá proceder ao cancelamento desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

4.7. O cancelamento do presente registro de preços nas hipóteses previstas no item 4.4 acima, será formalizado por meio de Termo de
Cancelamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

 

I - Por razão de interesse do IGESDF; ou

II - A pedido do fornecedor.
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5. DAS PENALIDADES

 

5.1. Nos termos do ar�go 147 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de
2024, sem prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de Preço e da responsabilidade civil e penal cabíveis a CONTRATADA, o descumprimento da Ata
de Registro de Preço poderá acarretar as seguintes penalidades, precedido do devido processo legal, ampla defesa e o contraditório:

 

I - Advertência;

II - Multa; e

III - Suspensão de par�cipação em Seleção de Fornecedores e impedimento de contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2
(dois) anos.

 

5.2. A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação de penalidade de suspensão.

 

5.3. A aplicação de multa não impede que o IGESDF cancele a Ata de Registro de Preço e aplique outras sanções previstas
no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

5.4. A multa eventualmente imposta à contratada poderá ser descontada de qualquer crédito eventualmente existente em favor do
IGESDF.

 

5.5. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias contados de sua
no�ficação para efetuar o pagamento da multa.

 

5.6. Não ocorrendo o pagamento no prazo previsto no subitem 5.5., proceder-se-á a cobrança judicial da mesma.

 

5.7. As sanções previstas neste contrato e no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de
Agosto de 2024 poderão ser aplicadas cumula�vamente.

 

5.8. A recusa injus�ficada em assinar o presente instrumento de registro de preços, dentro do prazo fixado, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar ao par�cipante da Seleção de Fornecedores as seguintes penalidades, na forma
prevista nesta Ata, conforme abaixo:

 

I - Perda da contratação, sem prejuízo à indenização ao IGESDF por danos causados pela recusa; e

II - Suspensão do direito de par�cipar de Seleção de Fornecedores ou contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

 

5.9. Na aplicação das sanções, serão consideradas:

 

I - A razoabilidade e proporcionalidade entre a sanção, a gravidade do descumprimento das condições pactuadas e o vulto
econômico da contratação;

II - Os danos resultantes do descumprimento das condições pactuadas;

III - A reincidência, assim entendida a repe�ção de descumprimento das condições pactuadas de igual natureza;

IV - Outras circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes em face do caso concreto.

               

5.10. Os procedimentos para apuração e aplicação de penalidades serão regulamentados por meio de Resolução da Diretoria Execu�va
do IGESDF.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

 

6.1. A Administração ou gerenciamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS caberá à área responsável pela emissão da Ordem de
Fornecimento.

 

6.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações das partes, e demais
condições encontram-se definidos na Dispensa n.° 44/2024 ( 156013829) e na Solicitação de Dispensa nº 4619/2024 (156112686) e no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

6.3. Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Instrumento.

 

6.4. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento, o qual, após de lido, será assinado pelos
representantes das partes.
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CONTRATANTE:

 

RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR

Diretor de Administração e Logís�ca

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 

CONTRATADA:

 
 

PEDRO DORNAS CIPRIANI

Representante Legal
 

TREMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO DORNAS CIPRIANI, Usuário Externo, em
20/11/2024, às 11:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JUNIOR -
Matr.0001587-0, Diretor(a) Execu�vo(a), em 21/11/2024, às 11:10, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 156519534 código CRC= CD6CFFC0.
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